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Senhores Vereadores;

Respaldados nas disposições do Regimento Interno desta Augusta Câmara
Municipal, venho pelo presente, solicitar que seja endereçada expediente Indicatório ao
Excelentíssimo Prefeito Municipal, com cópia, a Secretaria Municipal de Educação, a
Coordenadoria Municipal de Esportes, a Secretaria de administração para "Aquisição
de um ônibus leito (rodoviário) com bancos reclináveis e bagageiros".

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo melhorar e facilitar o transporte dos
esportistas e alunos que representam nosso município em outras cidades nas
competições estaduais e nacionais.

O município de Primavera do Leste possui um grande potencial esportivo,
tanto com alunos das escolas como em programas voltados para a prática de esportes,
são competidores de várias modalidades esportivas: voleibol, futebol, canoagem,
basquetebol, handebol, atletismo dentre outras. Sabemos que incentivar a prática de
esportes é retirar os jovens das ruas e acabar com a ociosidade que acabam levando-os
para um caminho errado, muitas vezes sem volta.

Desta forma o município carece de um ônibus leito com bancos reclináveis,
confortável com bagageiro, uma vez que os atletas necessitam descansar e carregam
muitas bagagens como: bolas, redes, uniformes, mochilas e outros equipamentos. Eíoje
todo esse material tem sua acomodação no interior do veículo juntamente com os atletas
em razão do município não dispor de um veículo adequado para essa finalidade,
aumentando o risco em caso de acidente.

Assim substanciados pelos fatos narrados, e buscando um melhor conforto e
segurança aos atletas representantes do nosso município, é que indicamos a viabilização
de "Aquisição de um ônibus leito (rodoviário) com bancos reclináveis e
bagageiros".

s Sessões em 07 de Agosto de 2019.

Paulo Mareio Ca^ro e Silva
Vereador-DEM

www.camarapva.mt.gov.br

Bairro Primavera II . CEP 78850 000
MT I Tel.; (66) 3498 3590 • 3498 1734


